
PREFEITURA IIUNICfPAL DE MOITA BONITA

:t§t I{e oíl /91
De 30 de Àbri1 de 1991.

Àutoriza doação de lotes a
C onuaid atLe carente.

0 PBEFmIO LilJr-JC]pÂt XE rtlorfÀ B0]íITA, ESrÀrc I)E Sm.cI_
PE,

Faço saber que a Câroara d.e Vereatiores aprovou e eu sen
ciono a ssgu-inte f.,ei:

Àrt. 1c - Fiea o Poder Bxecutivo autott zado a doar 42

lotes cie terra a pessoas carentes d.o povoad.o Candeias.

Àrt. 29 - Às pessoas beneficiadas com os citados ].otes
terão o prazo de dois (O2) â.nos para ínicio da c onstnrção.

Àrt. lo - ?ind.o o prazo estabelecido no artigo arrts- r

rior fica o benefj-ciado obrigad.o a devolução tlo ci tad.o 1ote.
Àrt. 49 - 0 d.ocumento ].egal_ do referid.o lotee o favore

cÍdo só receberá após conclusão de 7A/, da obra.
Àrt. 59 - tssta lei entrará em rrigor na data de sua pg

blic ação.

Àrt. 6q - Revogu-se às dÍsposições em contrário.

Gabinete tLo Prefeito l,íuni cipal cle 1rtioita Sonita, em 30

de Àbri1 de L.991.
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